
EDITAL DO PROVÃO 2026 - CONCURSO DE BOLSAS 

O presente edital tem por finalidade regulamentar o Provão 2026 – Concurso de Bolsas, 
estabelecendo as normas, etapas e critérios do processo seletivo. 

O processo seletivo será realizado em três fases, conforme descrito a seguir. 

1. PRIMEIRA FASE – PROVA OBJETIVA 

1.1. A primeira fase consistirá em uma prova objetiva, de caráter classificatório. 

1.2. A prova será realizada conforme as seguintes especificações: 

●​ Data: 07/03/2026 
●​ Horário: das 14h às 15h30 
●​ Formato: Online, por meio de formulário eletrônico 
●​ Quantidade de questões: 50 (cinquenta) questões objetivas 
●​ Valor: 50 pontos (1 ponto por questão) 

1.3. O link de acesso à prova será disponibilizado no link do grupo exclusivo dos alunos 
inscritos.  

2. SEGUNDA FASE – ANÁLISE CURRICULAR 

2.1. A segunda fase consistirá em análise curricular, de caráter classificatório. 

2.2. Para fins de avaliação, será considerada exclusivamente a documentação 
comprobatória referente aos itens constantes na Tabela de Pontuação da Análise 
Curricular, a ser disponibilizada neste edital. 

2.3. Os candidatos deverão encaminhar todos os certificados comprobatórios das 
pontuações declaradas, obrigatoriamente reunidos em um único arquivo no formato 
PDF. 

2.4. O arquivo PDF deverá conter todos os certificados correspondentes aos itens 
previstos na tabela de pontuação, organizados de forma legível. 

2.5. Será aceito apenas um (01) arquivo por candidato, não sendo permitidos envios 
fracionados ou complementares. 

2.6. O envio da documentação deverá ser realizado por meio do formulário: 

https://forms.gle/eKrjSrHseojdS1J48  

2.7. Prazo para envio da documentação: até o dia 06/03/2026. 

https://forms.gle/eKrjSrHseojdS1J48


2.8. O não envio da documentação conforme estabelecido neste edital, bem como o 
envio em formato diverso do especificado, implicará na desclassificação do candidato 
da presente fase. 

2.9. Valor da Análise Curricular 

A análise curricular terá um valor máximo de 50 pontos, que serão somados à 
pontuação obtida na prova objetiva, totalizando 100 pontos. 

Observação (orientação do preparatório) 

Para a unificação dos certificados em um único arquivo PDF, o candidato poderá utilizar 
ferramentas digitais de junção de arquivos, como, por exemplo, a plataforma I Love PDF, 
que permite a conversão e a união de múltiplos arquivos em um único documento. 

TABELA DE PONTUAÇÃO 

 

3. TERCEIRA FASE – ENTREVISTA 

3.1. A terceira fase consistirá em entrevista online, de caráter classificatório. 

3.2. Serão convocados para a entrevista os cinco candidatos melhores classificados por 
região, considerando a soma das pontuações obtidas na primeira e na segunda fases. 



3.3. A entrevista será realizada no dia 08/03/2026, em horário a ser divulgado previamente 
pelos canais oficiais. 

4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

4.1. Os resultados referentes à primeira e à segunda fases serão divulgados no dia: 

●​ Data: 07/03/2026 
●​ Horário: às 20h 

4.2. A divulgação ocorrerá por meio dos canais oficiais do preparatório. 

 

5. COMUNICAÇÃO OFICIAL 

5.1. Todas as informações relativas ao processo seletivo serão disponibilizadas por meio do: 

●​ Grupo oficial de comunicação do concurso; 
●​ Demais canais oficiais do preparatório. 

5.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações e comunicados 
oficiais. 

 

6. VALIDAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.1. Para a validação da inscrição, o candidato deverá cumprir, obrigatoriamente, todas as 
seguintes etapas: 

I – Preencher o formulário de inscrição presente no link abaixo: 

https://preparatoriobucosp.activehosted.com/f/41 

II – Ingressar no grupo oficial de comunicação do Whatsapp;​
III – Realizar doação no valor de R$ 5,00 (cinco reais) para a entidade: 

ONG Os Animais Importam 

6.2. Os dados para a realização da doação são: 

●​ Chave PIX: pix@osanimaisimportam.org.br 
●​ Valor: R$ 5,00 

6.3. O candidato deverá encaminhar o comprovante da doação para o WhatsApp do 
preparatório, no número: 

📱 (11) 91477-2000 

https://preparatoriobucosp.activehosted.com/f/41


6.4. A inscrição somente será considerada validada após a conferência do cumprimento de 
todas as etapas descritas no item 6.1. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. O não cumprimento de quaisquer das disposições previstas neste edital implicará na 
eliminação do candidato do processo seletivo. 

7.2. Os casos omissos serão analisados e decididos pela comissão organizadora do Provão 
2026. 

8. DISPONIBILIZAÇÃO DE LINKS E FORMULÁRIOS 

8.1. Todos os links, formulários e demais informações necessárias à participação no 
processo seletivo estarão disponíveis também na bio do Instagram oficial do 
preparatório. 

9. DAS BOLSAS 

9.1. Serão disponibilizadas 15 (quinze) bolsas de estudo, distribuídas por região do Brasil, 
conforme descrito neste edital. 

9.2. Para cada uma das cinco regiões do país (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e 
Sul) serão concedidas 03 (três) bolsas, totalizando 15 (quinze) bolsas. 

9.3. A distribuição das bolsas em cada região ocorrerá da seguinte forma: 

I – 01 (uma) bolsa de 100% (cem por cento) para o candidato classificado em primeiro 
lugar;​
II – 01 (uma) bolsa de 50% (cinquenta por cento) para o candidato classificado em 
segundo lugar;​
III – 01 (uma) bolsa de 30% (trinta por cento) para o candidato classificado em terceiro 
lugar. 

9.4. As bolsas concedidas destinam-se exclusivamente ao curso modular do 
preparatório, não sendo convertidas em valores financeiros nem transferíveis a terceiros. 

9.5. A classificação dos candidatos para fins de concessão das bolsas obedecerá ao 
ranqueamento final obtido a partir da soma das pontuações das fases previstas neste edital. 

Fique atento aos prazos e regulamentos. Para mais informações, acompanhe as 
comunicações nos meios oficiais, 

Atenciosamente, 

Equipe Preparatório CTBMF. 
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